
 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
 

 

 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2017 
- FOLHA DE APRESENTAÇÃO - 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada CMBH, 
inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida dos Andradas, 
nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realiza a presente licitação visando a contratação do objeto abaixo 
indicado. 
 
ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade PREGÃO, na sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993, 
Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Portaria nº 15.477/2014. 
 
OBJETO: Aquisição de contenedores e coletores necessários para operacionalização 
do PGRSE e PGRSS. 
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP: Para todos os itens, nos termos 
do inciso I do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
 
ADJUDICAÇÃO: Por item.  
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
01.01.01.031.001.2001.339030-31 (Material de consumo – Material de Limpeza e 
produção de higienização) e 
01.01.01.031.001.2001.449052-15 (Equipamentos e material permanente – Máquinas, 
utensílios e equipamentos diversos). 
 
CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: 
■ Data: 01/11/2017 (primeiro de novembro de dois mil e dezessete). 
■ Horário: A partir das 13:30 (treze horas e trinta minutos). 
■ Endereço: www.comprasnet.gov.br 
 
AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRA e equipe de apoio designados 
pelas Portarias n.º 16.999, 17.060, 17.185 e 17.189 publicadas no DOM/BH dos dias 
24/1/2017, 18/2/2017, 13/05/2017 e 18/05/2017, respectivamente. 
 
O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação, pelo 
corpo do edital e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e indivisível 
documento: 

a) ANEXO “TERMO DE REFERÊNCIA”; 
b) ANEXO “MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL”; 
c)  ANEXO “CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL”; 
d) ANEXO “APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA”; 
e) ANEXO “CONTRATAÇÃO POR NOTA DE EMPENHO”. 

 
Belo Horizonte, 03 de outubro de 2017. 

 
ELENICE MARIA PEREIRA – PREGOEIRA 
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ANEXO  
- TERMO DE REFERÊNCIA - 

 
 
Pregão Eletrônico nº 59/2017 
 
 

Advertências Preliminares 
 
Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o 
bem ou serviço a ser fornecido-prestado e as condições específicas que a(s) 
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual. 
 
Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do 
pedido e do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original 
compõe o processo respectivo. 
 
 



1 . , TIPO

W Contratação tradicional

r' Registro de Preços
Vigência da Ata em meses

(máximo 12 meses)

(

Em caso de vigência inferior a 12 meses: A Ata poderá ter sua vigência renovada nos
termos e limites legais'2

r SiM r NÃO

2. QUANTITATIVO DE ITENS

LÕtÊ ['ifÊÜ
N' l N' BEM/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE

<

3. ESF)ECIFICAÇAO Ceto PLETA DO OBJETO (contemplar também as condições gerais de execução e

Item OI - Contenedor de cor branca, fabricado em polietileno de alta densidade, confomle a Norma Europeia
DIN EN 840, com absorvedores e estabilizadores de luz UV; com pedal de abertura; superfície lavável; tampa
articulável e rodas de borracha maciça; cantos internos arredondados; capacidade volumétrica de 120 litros;
devidamente identificado com o símbolo de substância infectante (conforme norma técnica da ABNT NBR-
7500:2013 -- Identificação para o transporte terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento de
produtos), acrescido da expressão "RESÍDUO INFECTANTE", com rótulos de fundo branco, desenho e
contornos pretos.
Para Coleta de resíduos de saúde - Grupos A4 e E.

Item 02 - Contenedor de cor laranja, fabricado em polietileno de alta densidade, conforme a Norma Europeia
DIN EN 840, com absorvedores e estabílízadores de luz UV; com pedal de abertura; superfície lavável; tampa
articulável e rodas de borracha maciça; cantos internos arredondados; capacidade volumétrica de 120 litros;
devidamente identificado com o símbolo de substância química (conforme norma técnica da ABNT NBR-
7500:2013 -- Identificação para o transporte terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento de
produtos), acrescido da expressão "RESÍDUOS QUÍMICOS", com rótulos de fundo branco, desenho e contornos

rupo B.
pretose

,7

Ng TR fDeverá serpreencb/do nos casos em que o selar contra/a a
produção de TRs e/ou quando o setor fizer a cotação de preços)

l0/2017

Ne Protocolo Geral da Solicitação Administrativa
tPreenchímen to pela SECORC}

2S3S l,Z.o l a.

  01 Contenedor de cor branca: Unidade n2

  02 Contenedor de cor laranja; Unidade  
  03 Contenedor de cor verde; Unidade n5
  04 Contenedor de cor marrom: Unidade n4
  05 Lixeira em polietileno de alta densidade: Unidade  
  06 Recipiente para descarte de oroduto auímico Unidade  
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CÂMARA MUNICIPAL
DE BELO HORIZONTE

TERMO DE REFERÊNCIA

(

(

L::LOCAL:E HORÁRIO PARA ENTREGA DO BEM OU DA PR

Os produtos deverão ser entregues na CMBH, à Avenida dos Andradas, ng 3.100, Seção de Almoxarifado,
Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais, em horário comercial(8:00 às 18:00 horas) dos dias úteis  
5. FORMA DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVICO  
P Unica

Para os itens: todos.
r"' Constante

Para os itens: ZIT:3
r Parcelada:

Para os itens:
Definir forma de parcelamento: t : : :]  
6. PRAZO PARA A ENTREGA DO BEM OU INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVICO  

P Até ao dias a partir da emissão da Ordem de Compra.

I' Outro:  
7:".,ú.l.:*wü.... ~"*" """' : .,;..ú. : ';'v -n"-«':'" """"PRAZO F Cf)NnlCr)Fq nF ARÀNTIA DA A n nE=  



Õ

É caso de exigência de garantia diversa da prevista no Código de Defesa do Consumidor?
© Não r- Sim
Justificativa em caso positivo:

Prazo e condições da garantia

adimplemento e do fiel cumprimento das obrigaçõRANTIA Cidas RATUALtra Rdfere'se à garantia do

ntratual?
l# Não

rantia co

n IP H WH u H WB B bw

Exigência de ga
r Sim

Justificativa em caso positivo:

(

Em caso positivo:

Percentual da garantia: % (até 5% do valor contratado)

Justificativa para o percentual escolhido

P Durante o Exercbio (Ano):

I' N' de meses:

r Até o dia:

r' Até o término da garantia

(

Em caso de serviço continuado e vigência superior a 12 meses, justificar a vantajosidade da
contratação pelo período solicitado:

*Obs: No caso de Registro de Preços esta vigência se refere às futuras contratações decorrentes da
Ata de Registro de Preços.
10. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO



(

(

As condições de pagamento são as previstas nos modelos de Mi11uta de Contrato /
disponíveis no Portal da CMBH. '

Adaptações a serem consideradas nas condições e prazos de pagamento para atendimento
ao objeto especificado:

P' Sem alterações

I' Considerar as seguintes alterações:

Justificativa da alteração:

Obs: Caso as alterações constantes neste item conflítem com as condições estabelecidas no edital e
seus anexos, prevalecerá este Termo de Referência.

12: PENALIDADES  
As penalidades aplicáveis são as previstas na Portaria 16.707/2016. constantes nos
modelos de b41Qyla de Contrato disponíveis no Portal da
CMBH.

Adaptações a serem consideradas nas penalidades para atendimento ao objeto
especificado:

P Sem alterações

r Considerar as seguintes alterações:



TERMO DE REFERÊNCIA ISECORC l 0'3
CÂMARA MUNICIPAL
DE BELO HORIZONTE

Justificativa da alteração

Obs: Caso as alterações constantes neste item conflitem com as conde''ões estabnl"' - -- -..:'.. .
seus anexos, prevalecerá este Termo de Referência. -' '-'*' -' -"'"-"ç-u',-uaõ ' iu eullül e

13: FATURAMENTO

O faturamento será realizado

P Ao final da execução
r Por evento

(

I' Mensalmente

!1:911gêÇ+ibitÜM

a) Proporcionar tocas as condições para que a CONTRATADA possa executar o objeto.
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto.
d) Notificar a CONTRATADA acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na

execução do objeto.

e) Efetuar à CONTRATADA o pagamento resultante da execução do objeto.

]!=JIE91y8ç9f$ COMPLEMENrAnES

Nãa se aplica..

. Os campos a seguir são de uso interno da CMBH



TERMO DE REFERÊNCIA

PARA USO INTERNO NA CMBH

(

(

  16- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

 A aquisição de contenedores e coletores para a segregação de resíduos ocorre em cumprimento da Resolução
CONAMA nQ358/2005 que determina procedimentos para tratamento de resíduos dos serviços da saúde.

  17. AGRUPAMENTO DE ITENS

 
A contratação será por:
P Item I' Lote

Justificativa no caso de aquisição por lote:

  18. INDICAÇÃO DE MARCA

 
referência?ário indicar marca de produto na especificação, que não seja apenas de
I' Sim p Não

Em caso positivo, justificar nos termos específicos da lei:

19. DOCUMENTOS ADICIONAIS DE HABILITACÃO



TERMO DE REFERÊNCIA

21 . TERMO DE CONTRATO

21 .1 . O objeto pretendido envolve em sua execução a entrega parcelada dos bens a
serem adquiridos?

r' Sim P' Não

21 .2. Na descrição do objeto a ser contratado, exige-se alguma obrigação futura que
não seja exclusivamente a entrega dos bens a serem adquiridos (exemplo: garantia
estendida, manutenção, treinamento, assistência técnica)?

(

f"' Sim P Não

21.3. Está incluída, na descrição do objeto a ser contratado, a prestação de
assistência técnica?

r Sim P" Não

Caso a resposta às três indagações anteriores seja sempre NÃO, o termo de contrato é
dispensado.

Mesmo sendo dispensável o termo de contrato, há interesse em sua celebração?

r" Sim m' Não

Justificativa em caso positivo

(

Observações:
Nos casos em que o Termo de Contrato for exigência legal a celebração será realizada
independente da opção do demandante.

22. SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS

NOME: Mércia Fernandes

SETOR: Seção dç Serviços Gerais RAMAL: 1250

23. GESTOR OA CONTnAT+Ç4Ç?

O gestor será o titular do setor indicado abaixo

Setor: Se,ção .de Sewiços Gerais



TERMO DE REFERÊNCIA

Será designado fiscal para esta contratação?

r Sim P Não

Nome do profissional fiscal da contratação:

Nome: @ércia fernandes

Cargo: chefe da seção de Sefv

Assinatura:

Nome\ êullherma Nun:teste Avelar Neto

Cargo: $jletQr de Administração e Finança.s

Assinatura:

idos Geç0

\

(

Belo Horizonte ?7 de juf$Q de ?ç?17

' Em caso de .fornecedor exclusivo, nos termos do art.
comprobatória de exclusividade.

25, 1, da Lei 8.666/93, apresentar documentação

(

Após preenchido pela.área demandante, o arquivo eletrõnico deste documento deve ser
encaminhado para o e-mail $1$!glDêgçl11g!!©eDb!!:!!!g:gQV.br.

10



 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
 

 

 

 

  

 

ANEXO  
- MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL – 

 

 
 
Pregão Eletrônico nº 59/2017 
 
 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE:  
_______________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________ 
 
 
A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu 
representante legal, proposta comercial para o certame epigrafado, conforme 
o seguinte: 
 

ITEM BEM/SERVIÇO UNIDADE 
QUANTI
DADE 

MARCA 
PREÇO 

UNITARIO 
PREÇO 
TOTAL 

1.  

Contenedor de cor branca, 
conforme especificações 
constantes no Termo de 

Referência. 

Unidade 03    

2.  

Contenedor de cor laranja, 
conforme especificações 
constantes no Termo de 

Referência. 

Unidade 05    

3.  

Contenedor de cor verde, 
conforme especificações 
constantes no Termo de 

Referência. 

Unidade 05    

4.  

Contenedor de cor 
marrom, conforme 

especificações constantes 
no Termo de Referência. 

Unidade 04    

5.  

Lixeira em polietileno de 
alta densidade, conforme 
especificações constantes 
no Termo de Referência. 

Unidade 04    

6.  

Recipiente para descarte 
de produto químico, 

conforme especificações 
constantes no Termo de 

Referência. 

Unidade 04    

 
 
OBSERVAÇÕES: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas 
as condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO 
DE REFERÊNCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a 
apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação. 
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PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______ dias (mínimo 
de 60 dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega). 
 
 
 
Belo Horizonte, _____ de ___________________ de ____. 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 

 
 

 







1 - PAGAMENTO

1 .1 - A presente contratação possui os preços definidos na proposta de preço
vencedora da licitação.

1.2 - O pagamento gera efetuado, conforme periodicidade definida no ANEXO
TERMO DE REFERENCIA, por cobrança bancária em carteira sem vencimento,
por depósito bancário ou por outro meio que vier a ser definido pela CMBH, de
ofício ou a pedido formal e justificado da CONTRATADA, após a execução do
objeto e a sua aceitação definitiva pela CMBH, no prazo máximo de lO (dez) dias
úteis a contar, ainda, da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente
preenchida e liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH, observadas as
demais disposições constantes do ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA do edital.

1.2.1 - A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data de
vencimento pré-estabelecida.

1.3 - A liquidação da despesa somente será feita com o reconhecimento formal
pelo gestor da contratação de que a execução do objeto se deu de forma efetiva,
satisfatória e atendendo a todas as condições contratadas.

1 .4 - A CMBH não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado

1.5 - A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de
natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.

1 .6 - A CMBH, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, especialmente
no que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA para
que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de l O (dez) dias
úteis citado no subítem 1 .2 a partir da data de apresentação da nova nota fiscal
corrigida dos vícios apontados.

1.7 - O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a
CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do
objeto, nem excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal n'
1 0.520/2002 e o Código de Defesa do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais
pertinentes. @1 .8 - O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CMBH de
adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que Ihe
são devidas em decorrência da execução do objeto, nem novação em relação a
qualquer regra constante das especificações desta contratação. \
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2 - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

2.1 - Pela inexecução total ou parcial deste contrato poderá a CMBH aplicar à
CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as seguintes
sanções:

a) advertências
b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na
execução do objeto ou por dia de atraso no cumprimento contratual ou
legal, até o 30' (trigésimo) dia, calculada sobre o preço total do contrato,
por ocorrencial
c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total do contrato,
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no
cumprimento de obrigação contratual ou legall
d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do
contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do
contrato ou der causa à sua rescisão. bem como nos demais casos de
descumprimento contratual, quando a CMBH, em face da menor gravidade
do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o
percentual da multa a ser aplicadas
e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do
Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anosl
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgão público;
g) rescisão contratual, aplicável independentemente de efetiva aplicação
de qualquer das penalidades anteriores.

2.2 - As sanções definidas no subitem 2.1 poderão ser aplicadas pelas
seguintes pessoas, autonomamente:

a) letra "a" --, pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da área
gestora do contrato, pelo Gestor do Contrato;
b) letras "b", ''c'' e ''d''--, pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da
área gestora do contratos
c) letras ''e'', ''f" e ''g'' --, pelo Presidente.

2.3 - Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CMBH, e, na insuficiência ou falta desses, serão
descontados da garantia contratual.

2.3.1 - Se os valores das multas aplicadas forem superiores aos pagamentos
devidos pela Câmara Municipal ou da garantia contratual, deverá a contratada
recolher a diferença no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar de
notificação específica para esse fim.

2.3.2 - Em caso de não pagamento no prazo previsto no parágrafo anterior o
valor da multa sofrerá correção diária pelo IPCA-E a partir da data da
notificação. @2.4 - Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as penalidades
definidas nas letras ''e'', ''f'' e "g'' cumulativamente com a multa cabível.

X
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- As penalidades somente serão aplicadas após regular processo 24z nta

administrativo, em que se garantirá a observância dos' princípios do
contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei.

G 0

:] >

2.6 - Para os fins do subitem 2.1, entende-se por "preço total do contrato"
aquele assim indicado na proposta comercial da CONTRATADA, aceita pelaCMBH.

3 - RESPONSABILIDADES

3.1 - A CONTRATADA assume perante.a CMBH a responsabilidade civil
relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada
venha a causar ao património público, ao pessoal da CMBH ou a terceiros.

3.2 - A CONTRATADA será responsável por todos os encargos devidos para a
execução desta contratação, devendo remeter à CMBH os respectivos
comprovantes, sempre que exigidos, sem prejuízo da obrigação prevista no
subitem 3.4.

3.2.1 - Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento de
quaisquer ónus referidos no subítem 3.2, a CONTRATADA deverá ressarci-la
dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de
honorários.

3.3 - A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto da presente
contratação.

3.4 - A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a contratação, as
condições de habilitação exigidas no processo licitatório, sendo obrigada a
encaminhar à CMBH cópia da documentação respectiva sempre que solicitado
por esta última.

w"%:!êll%2:Lc'vvzó''
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